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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e Seção 

21E da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da Companhia. Os 

termos: “antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a identificar tais 

previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações da Companhia podem 

diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   
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Petrobras sobre cartas de acionistas minoritários 

—  
Rio de Janeiro, 31 de maio de 2024 – Petróleo Brasileiro S.A – Petrobras informa que recebeu correspondências de 

acionistas minoritários da Companhia solicitando a convocação de Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) para 

eleição dos membros do Conselho de Administração (“CA”) e para a presidência do CA, sob o argumento de que teria 

havido destituição de membro do CA, o que não corresponde aos fatos, conforme divulgado pela Companhia em 

Fatos Relevantes de 14 e 15 de maio de 2024. 

 

A Companhia entende que não há motivos para a convocação de uma AGE e reitera o Comunicado divulgado ao 

mercado em 15 de maio de 2024, onde explicitou que a legislação não prevê a convocação de Assembleia de 

Acionistas neste momento. A realização de uma Assembleia implicaria em custos desnecessários para a Companhia 

e seus acionistas. 

 

Não obstante, os pedidos serão submetidos à avaliação jurídica e passarão pelos procedimentos de governança da 

Companhia. 

 

Fatos julgados relevantes serão divulgados ao mercado oportunamente. 

 


